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Contr 0061 Liz 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0061/2014 

  
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede junto a Prefeitura Municipal de Xanxerê-Sc, à Rua Dr. José de Miranda Ramos nº 455, centro, 
com CNPJ nº 83.009.860/0001-13, representada pelo Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Ademir José 
Gasparini, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê, portador da R.G. nº 
1.015.291 SSP/SC e CPF nº 386.038.889-49, denominado para este instrumento particular simplesmente 
de CONTRATANTE e do outro lado: 
 
LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 220, n° 200, 
na cidade de Itapema-SC, inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35, neste ato representado por seu 
sócio-administrador Sr. Carlito Mello de Liz, brasileiro, maior, casado, portador do  CPF/MF sob o nº 
181.488.089-53 e RG nº 220.562, denominado neste instrumento particular como CONTRATADA, tem 
pôr  justo e contratado a Prestação de Serviços Técnicos Especializados, tudo de conformidade com as 
condições e cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   
Constitui objeto do presente contrato a cessão de uso do software da CONTRATADA à 
CONTRATANTE, consistentes na divulgação, publicação e gerenciamento do compêndio dos atos 
oficiais, de efeito externo, do Município supra descrito (Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis 
Ordinárias, Decretos) por este fornecidos, dispostos no site LeisMunicipais.com.br com link direcionado 
à página eletrônica da Prefeitura, em menu específico denominado “LEIS MUNICIPAIS”, cuja URL de 
conexão será fornecida pela CONTRATADA ao setor técnico da CONTRATANTE. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – Faz parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição, as 
peças constantes do Processo de Licitação n° 0075/2014 – Dispensa de Licitação nº 0018/2014. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
O presente contrato é válido por 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, em acordo com o art. 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, e alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
I - Pela realização dos serviços constantes da Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA, o valor certo e ajustado de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais.    
 
II – O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente aos serviços após 
apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada pelo órgão competente, recebedor do objeto 
licitado, através de depósito bancário identificado no Banco do Brasil agência 3164-x, Conta Corrente n° 
6491-2. 
O inadimplemento por parte da CONTRATANTE implicará na suspensão da prestação de serviços, até o 
cumprimento pecuniário pendente. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

I) A CONTRATADA obriga-se a publicar até o prazo de 1 (um) dia útil após o recebimento do 
material, no caso de atualização; 
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II) Obriga-se, ainda, a manter a íntegra dos textos legais, pela forma disposta na cláusula 
anterior, no site mencionado na cláusula primeira, disponibilizando a legislação municipal de 
forma consolidada por indexação e por dentro do texto. A consolidação por dentro do texto 
somente ocorrerá após a integralização dos dados. O usuário terá acesso sem qualquer ônus 
e independentemente de cadastramento, e, inclusive com acessibilidade à versão aberta a 
deficientes visuais (totais ou parciais); 

III) Até o dia útil seguinte à celebração deste instrumento a CONTRATADA fornecerá senha de 
acesso com sistema de administração própria a ser gerenciado pela CONTRATANTE 
visando distribuir senhas individuais para tantos membros do corpo técnico quantos forem 
indicados, expressamente, pela CONTRATANTE, visando possibilitar acesso a pesquisa 
integrada do banco de dados contendo os atos oficiais relativos às demais pessoas jurídicas 
de direito publico que aderiram ou vierem a aderir ao sistema; 

IV) O sistema de administração, pela senha, deverá permitir à CONTRATANTE a emissão de 
relatórios que qualifique e quantifique dados estatísticos relativos às leis faltantes (quando 
geradas em seqüência numeral ininterrupta), relatórios mensais do número de acessos e 
consultas à legislação, o número de atos publicados no exercício corrente, a emissão de 
relatório mensal dos atos publicados, quantificando-os separadamente e discriminando data, 
tipo, nº do ato, e horário de sua publicação online, além da geração e gerenciamento dos 
logins e senhas a serem disponibilizados ao pessoal técnico da CONTRATANTE; 

V) Fornecer em mídia DVD, todo conteúdo das leis enviadas pela CONTRATANTE, no término 
de cada mandato; 

VI) Fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da Lei; 
 
     
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

I) A CONTRATANTE obriga-se a apresentar toda sua legislação em arquivos digitais nos 
formatos “doc” ou “txt”, utilizando o endereço de e-mail fornecido pela CONTRATADA 
como meio de transmissão de dado de que trata o presente contrato, incluindo a atualização 
da legislação. Os dados deverão observar o limite máximo de 20 MB por e-mail encaminhado, 
por razões de ordem técnica; 

II) Pagar no prazo fixado os valores estabelecidos na Cláusula Terceira deste contrato; 

III) Esclarecer dúvidas que lhe forem apresentadas. 
 

 
CLÁUSULA SEXTA  – DA CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão à conta do Orçamento 
Municipal para o exercício de 2014: 
 

Despesa Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento 

2 02.01.2.020.3.3.90.00.00.00.00.00 MANUTENÇÃO DA ATIVIDADES DO GAB. DO 
PREFEITO 

33903999000000 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E SEGURANÇA  
A CONTRATADA não será responsável pela fidelidade dos atos oficiais disponibilizados até o 
momento do fornecimento dos dados pelo Município, podendo manter sob sua custódia os textos 
originais enviados para prova do seu encaminhamento e teor.  
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A CONTRATANTE manterá constante vigilância sobre os produtos finais gerados e encaminhados, 
ficando a CONTRATADA obrigada a tomar as medidas corretivas aos textos das leis que se fizerem 
necessárias tão logo seja certificada de qualquer anormalidade constatada pela CONTRATANTE.  
Em razão de a legislação ser de domínio público, a CONTRATADA não se responsabilizará por danos 
ou prejuízos decorrentes de decisões administrativas, gerenciais ou comerciais tomadas com suporte nas 
informações fornecidas pelo site, assim como não se responsabilizará por danos ou prejuízos decorrentes 
de falhas de operação por pessoa não habilitada.  
A CONTRATADA se obriga a fornecer orientação, em seu horário comercial, por suporte de 
telecomunicação, ao pessoal técnico da CONTRATANTE e/ou ao público em geral interessado nas 
informações.  
A CONTRATADA é desobrigada a abrir as informações de seu banco de dados para qualquer outra 
Pessoa Jurídica de Direito Público que não tenha vínculo contratual com esta. 
 
CLÁUSULA OITAVA  – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
I - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 
previstas em Lei ou regulamento de acordo com a Art. 77 a 80 da Lei  nº  8.666/93.  

II - Em não havendo interesse na continuidade deste contrato, poderão as partes rescindir o presente 
instrumento a qualquer tempo, desde que notifiquem a outra expressamente com antecedência mínima 
de 90 (noventa) dias, contados da data do recebimento da notificação, sem obrigações indenizatórias por 
qualquer das partes. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
O contratado, em caso de inadimplência total ou parcial do presente contrato estará sujeito as seguintes 
penalidades: 
        I – Advertência 
      II – As demais penalidade previstas no Art. 86 a 99 da Lei n° 8.666/93. 
     III – Multa correspondente a 20% (vinte) do valor total do contrato. 
 
SUBCLÁUSULA ÚNICA – Em caso de exagerada repetitividade das faltas ou cometimento de falta 
mais grave, as penalidades serão de: 

a) Rescisão contratual; 
b) Suspensão do direito de prestar serviços na Administração Pública Municipal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis da notificação, á autoridade 
superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma, até o julgamento do pleito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
a) Gestor e Fiscal deste Contrato: Sr Fernando Dal Zot, assessor jurídico, para o acompanhamento 

formal nos aspectos administrativos, procedimentais e contábeis e para executar o acompanhamento 
e fiscalização dos serviços in loco, devendo registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas 
em relatório, cuja cópia será encaminhada à Contratada, objetivando a correção das irregularidades 
apontadas, no prazo que for estabelecido; 

 
As exigências e a atuação da fiscalização pelo MUNICÍPIO DE XANXERÊ em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne à execução do objeto 
contratado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Art.65 da Lei n° 8.666/93, sempre 
através de Termo Aditivo, numerado e, ordem crescente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá á Contratante providenciar a publicação deste contrato por extrato, no prazo máximo de 20 
(vinte) dias, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Para todos os efeitos de direito, o presente Contrato será arquivado na repartição competente do 
CONTRATANTE na forma do artigo 60 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
Fica Eleito o Foro da Comarca de Xanxerê-Sc, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes, a 
seguir, firmam o presente contrato, em 2(duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença 
de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas e será arquivado na Secretaria Geral da Administração da 
Prefeitura Municipal de Xanxerê, conforme dispõe o art. 60 da Lei n° 8.666/93. 

 
Xanxerê-SC, em 09 de abril de 2014. 
 
 
                                                                                             

 
 
 

MUNICÍPIO DE XANXERÊ LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA 
CONTRATANTE CONTRATADA 

 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS:  
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

  
 


